
 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

Universidade Federal do Piauí - UFPI 

Em todos os Campus da Universidade Federal do Piauí 

Teresina – PI 

 

- Razão Social: Saneser Saneamento e Serviços Ltda. - ME 

- CNPJ: 01.602.049/0001-87 - Insc Est: Isento - Insc Mun:  

- Endereço Completo: Av. São Francisco, 4492, Extrema, Teresina – PI. 

- Tel: (86) 99839-0180/ 99839-0530 / 4141-3028 - site: www.saneser.com.br  

- e-mail: saneser10@hotmail.com 

- Banco: do BRASIL - Agência: 5602-2 - Conta-corrente: 49.192-6 

 

A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a execução dos 

serviços de descupinização, desinsetização e desratização - controle de vetores e 

pragas urbanas. 

 
✓ A Descupinização, Desinsetização e desratização, tem como objetivo de controlar 

vetores e pragas (cupins, baratas, formigas e roedores) nas dependências e 
instalações da UFPI, com aplicação de inseticidas de uso profissional. 

 

1. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.1 - A proponente deverá pulverizar todos os locais (tubulações, caixas de 

esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 

comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais; 

1.2 - Os produtos utilizados serão de primeira qualidade, licenciados pelo Ministério 

da Saúde e apropriados para a eliminação dos insetos objeto da presente proposta; 

1.3 - A execução dos serviços, deverá ser iniciada imediatamente, após comum 

acordo entre as partes; 

1.4 - Todos os serviços a serem executados, deverão ser obrigatoriamente 

acompanhados por um funcionário designado pela fiscalização do contrato/serviço; 

1.5- Ao final de cada etapa executada a contratada deverá fornecer certificados de 

execução dos serviços contratados, discriminando todos os serviços realizados 

devidamente assinado pelo responsável técnico. 

2. SUSTENTABILIDADE 

2.1- A empresa proponente deverá observar as políticas de sustentabilidade, tanto 

nos aspectos que regulem a interação do homem com a natureza em atividades 

cotidianas, quanto na questão social, com atenção especial aos direitos trabalhistas 

e à proteção aos direitos humanos; 

2.2- É obrigação da proponente disponibilizar equipe técnica qualificada, 

devidamente registrada, para a prestação dos serviços, materiais desinfestantes, 

bem como os demais materiais e equipamentos necessários à execução das 

atividades de controle de pragas urbanas dos ambientes relativos à contratação;  

2.3- Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços 

deverão estar devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), conforme Resolução-RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009. 



 

 

2.4- A proponente não fará uso de produtos químicos que contenham a substância 

Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 

206 de 23/08/2004; 

2.5- Políticas de sustentabilidade – quanto à questão social: A proponente deve 

adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados. 

  

3. DOS PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS 

3.1. A proponente utilizará as melhores formulações químicas, devidamente 

registradas e licenciadas pela ANVISA, de uso domissanitário. 

3.2- A ficha técnica dos produtos químicos a serem utilizados na execução dos 

serviços poderão ser fornecidas ao Contratante para fins de comprovação junto aos 

órgãos ambientais e sanitário competentes do município de Teresina. 

 

4. DO PREÇO 

4.1 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta proposta, conforme 

tabela em anexo; 

 

4.2- Condições de pagamento: mediante transferência. 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

5.1- Os preços propostos têm validade de 30 (trinta) dias.  

5.2- Quaisquer documentos inerentes a presente contratação serão assinados, no 

prazo determinado, por:  

- Nome Completo: José Willians de Araújo Silva 

- Cargo/Função: Diretor Geral 

- Idt (n°/UF): 507.391-SSP-PI  

- CPF: 226.462.563-53 

Teresina-PI, 05 de abril de 2022. 

 

José Willians de Araújo Silva 

............................................ 

José Willians de Araújo Silva 

Diretor Geral 

  



 

 

ANEXO TABELA 

 

 

GRUPO ITEM CAMPUS MINISTRO 

PETRONIO PORTELLA –

TERESINA-PI 

M² VALOR DO 

SERVIÇO 

1 1 DESINSETIZAÇÃO 789.326,96  R$            

631.461,57  

2 DESCUPINIZAÇÃO 789.326,96  R$            

947.192,35  

3 DESRATIZAÇÃO 789.326,96  R$            

631.461,57    
TOTAL -  R$     

2.210.115,49    
CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES DE BARROS – 

PICOS-PI 

2 4 DESINSETIZAÇÃO 72.416,32  R$            

144.832,64  

5 DESCUPINIZAÇÃO 72.416,32  R$            

181.040,80  

6 DESRATIZAÇÃO 72.416,32  R$            

144.832,64    
TOTAL    R$            

470.706,08    
CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL – FLORIANO 

3 7 DESINSETIZAÇÃO 68.993,12  R$            

137.986,24  

8 DESCUPINIZAÇÃO 68.993,12  R$            

172.482,80  

9 DESRATIZAÇÃO 68.993,12  R$            

137.986,24    
TOTAL -  R$            

448.455,28    
COLÉGIO TECNICO DE TERESINA – TERESINA-PI 

4 10 DESINSETIZAÇÃO 32.424,56  R$              

64.849,12  

11 DESCUPINIZAÇÃO 32.424,56  R$              

81.061,40  

12 DESRATIZAÇÃO 32.424,56  R$              

64.849,12    
TOTAL -  R$            

210.759,64    
COLÉGIO TECNICO DE FLORIANO - FLORIANO 

5 13 DESINSETIZAÇÃO 26.274,48  R$              

52.548,96  

14 DESCUPINIZAÇÃO 26.274,48  R$              

65.686,20  



 

 

15 DESRATIZAÇÃO 26.274,48  R$              

52.548,96    
TOTAL -  R$            

170.784,12  

 










